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ACORDA a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, em sessão de 27 de maio de 2003,
pelo voto dos Conselheiros Cláudio Ferraz de Alvarenga,
Relator, Renato Martins Costa, Presidente, e Antonio Roque
Citadini, na conformidade das correspondentes notas
taquigráficas, julgar regular a contratação direta em exame
e o ato ordenador de despesa que se lhe seguiu.

Publique-se.
São Paulo, 6 de junho de 2003 
RENATO MARTINS COSTA - Presidente
CLÁUDIO FERRAZ DE ALVARENGA - Relator

ACÓRDÃO(S)

TC-014891/026/03
REPRESENTANTE: Viação Transmársico Ltda.
REPRESENTADA: Prefeitura Municipal de Taquaritinga
ASSUNTO: Representação contra o edital da concor-

rência n° 01/2003, destinado à concessão do serviço públi-
co de transporte coletivo urbano e rural de passageiros

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA o E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo, em sessão de 11 de junho de 2003, pelo voto
dos Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, Antonio
Roque Citadini, Eduardo Bittencourt Carvalho, Cláudio
Ferraz de Alvarenga e Robson Marinho, pelas razões
expostas no voto do relator, juntado aos autos e, na confor-
midade das correspondentes notas taquigráficas, receber
da peça complementar como representação, a fim de que
subsidie o exame da futura contratação, julgando parcial-
mente procedente a peça inaugural, especificamente para
que sejam excluídos a preferência e o benefício atribuídos
pela cláusula 6.3 e pelo Anexo V do Edital, relacionados à
localização do imóvel e operacionalização do sistema de
forma integrada, em um único local, devendo, a Prefeitura,
proceder à republicação do edital, com as devidas altera-
ções, nos termos do § 4°, do artigo 21 da Lei Federal
8.666/93, reabrindo o prazo para apresentação das propos-
tas, lembrando que a presente apreciação esteve circuns-
crita às impugnações lançadas na inicial, bem como a seus
possíveis efeitos danosos imediatos, restando salvaguarda-
do o exame aprofundado dos aspectos ora afastados para
o momento da análise ordinária. Impedido o Substituto de
Conselheiro Sérgio Ciquera Rossi.

O processo ficará disponível aos interessados para
vista e extração de cópias, independentemente de requeri-
mento, no Cartório do Conselheiro Relator.

Publique-se.
São Paulo, 11 de junho de 2003.
FULVIO JULIÃO BIAZZI PRESIDENTE
RENATO MARTINS COSTA RELATOR
TC-000628/026/01
Câmara Municipal: Tapiratiba.
Exercício: 2001.
Presidente da Câmara: Marcos Antonio Evangelista. 
Acompanha(m): TC-000628/126/01 e TC-000628/326/01. 
Auditada por: UR-10 - DSF-II. 
Auditoria atual: UR-10 - DSF-II.
Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, em sessão de 27 de maio de 2003,
pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa,
Presidente e Relator, Antonio Roque Citadini e Cláudio
Ferraz de Alvarenga, na conformidade das correspondentes
notas taquigráficas, julgar regulares, com ressalva, nos ter-
mos do artigo 33, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93,
as contas da Mesa da Câmara, com a quitação de seu res-
ponsável, Marcos Antonio Evangelista, nos termos do arti-
go 35, do referido dispositivo legal, exceção feita aos atos
pendentes de apreciação por este Tribunal, recomendando-
se ao atual Presidente da Câmara para que atente às dispo-
sições do artigo 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

O processo ficará disponível aos interessados para
vista e extração de cópias, independentemente de requeri-
mento, no Cartório do Conselheiro Relator.

Publique-se.
São Paulo, 12 de junho de 2003.
RENATO MARTINS COSTA PRESIDENTE E RELATOR 
TC-000679/026/01
Câmara Municipal: Araçariguama.
Exercício: 2001.
Presidente da Câmara: José Aparecido Félix. 
Acompanha(m): TC-000679/126/01 e TC-000679/326/01. 
Auditada por: GDF-2 - DSF-II. 
Auditoria atual: GDF-8 - DSF-II.
Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, em sessão de 27 de maio de 2003,
pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa,
Presidente e Relator, Antonio Roque Citadini e Cláudio
Ferraz de Alvarenga, na conformidade das correspondentes
notas taquigráficas, julgar regulares, com ressalva, nos ter-
mos do artigo 33, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93,
as contas da Mesa da Câmara, com a quitação de seu res-
ponsável, José Aparecido Félix, nos termos do artigo 35,
do referido dispositivo legal, exceção feita aos atos pen-
dentes de apreciação por este Tribunal, recomendando-se
ao atual Chefe do Legislativo para que observe os dispositi-
vos da Lei nº 8.666/93, nos contratos celebrados; regularize
prontamente o recolhimento dos encargos sociais devidos
ao INSS e cumpra as Instruções do Tribunal, no que con-
cerne ao prazo para remessa de documentos afetos ao
Controle Interno e à Lei de Responsabilidade Fiscal.

O processo ficará disponível aos interessados para
vista e extração de cópias, independentemente de requeri-
mento, no Cartório do Conselheiro Relator.

Publique-se.
São Paulo, 12 de junho de 2003.
RENATO MARTINS COSTA PRESIDENTE E RELATOR 
TC-000671/026/01
Câmara Municipal: Suzanápolis.
Exercício: 2001.
Presidente da Câmara: Arlinda Gomes da Silva. 
Acompanha(m): TC-000671/126/01 e TC-000671/326/01. 
Auditada por: UR-11 - DSF-I. 
Auditoria atual: UR-11 - DSF-I.
Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, em sessão de 27 de maio de 2003,
pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa,
Presidente e Relator, Antonio Roque Citadini e Cláudio
Ferraz de Alvarenga, na conformidade das correspondentes
notas taquigráficas, julgar regulares, com ressalva, nos ter-
mos do artigo 33, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93,
as contas da Mesa da Câmara, com a quitação de sua res-
ponsável, Arlinda Gomes da Silva, nos termos do artigo 35,
do referido dispositivo legal, exceção feita aos atos pen-
dentes de apreciação por este Tribunal, recomendando-se
ao atual Presidente da Câmara para que atente ao limite
fixado pelo artigo 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal,
com vigência até 31.12.03.

O processo ficará disponível aos interessados para
vista e extração de cópias, independentemente de requeri-
mento, no Cartório do Conselheiro Relator.

Publique-se.
São Paulo, 12 de junho de 2003.
RENATO MARTINS COSTA PRESIDENTE E RELATOR 

TC-000513/026/01
Câmara Municipal: Ipuã.
Exercício: 2001.
Presidente da Câmara: Isaias Romualdo.
Acompanha(m): TC-000513/126/01 e TC-000513/326/01. 
Auditada por: UR-6 - DSF-II. 
Auditoria atual: UR-6 - DSF-II.
Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, em sessão de 27 de maio de 2003,
pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa,
Presidente e Relator, Antonio Roque Citadini e Cláudio
Ferraz de Alvarenga, na conformidade das correspondentes
notas taquigráficas, julgar regulares, nos termos do artigo
33, inciso I, da Lei Complementar nº 709/93, as contas da
Mesa da Câmara, com a quitação de seu responsável,
Isaias Romualdo, nos termos do artigo 34, do referido dis-
positivo legal, exceção feita aos atos pendentes de aprecia-
ção por este Tribunal.

O processo ficará disponível aos interessados para
vista e extração de cópias, independentemente de requeri-
mento, no Cartório do Conselheiro Relator.

Publique-se.
São Paulo, 12 de junho de 2003.
RENATO MARTINS COSTA PRESIDENTE E RELATOR 
TC-007910/026/98
Recorrente: DAAE - Departamento Autônomo de Água

e Esgotos de Araraquara. 
Assunto: Contas anuais do DAAE - Departamento de

Água e Esgotos de Araraquara, relativas ao exercício de
1998. 

Responsáveis: Aldo Benedito Pierri (Diretor Geral).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra a

sentença publicada no D.O.E. de 07-09-01, que julgou irre-
gulares as contas, nos termos do artigo 33, III, “b” da Lei
Complementar 709/93. 

Advogado: Eduardo Corrêa Sampaio.
Auditada por: UR-10 - DSF-II. 
Auditoria atual: UR-2 - DSF-I.
Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, em sessão de 27 de maio de 2003,
pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa,
Presidente e Relator, Antonio Roque Citadini e Cláudio
Ferraz de Alvarenga,, na conformidade das corresponden-
tes notas taquigráficas, preliminarmente, conhecer do
Recurso Ordinário e, quanto ao mérito, considerando que
os argumentos oferecidos pelo recorrente não modificaram
a situação processual, negar-lhe provimento, mantendo-se,
integralmente, os termos da r. sentença recorrida. 

O processo ficará disponível aos interessados para
vista e extração de cópias, independentemente de requeri-
mento, no Cartório do Conselheiro Relator.

Publique-se.
São Paulo, 12 de junho de 2003.
RENATO MARTINS COSTA PRESIDENTE E RELATOR 
TC-800609/091/97
Recorrente: Carlos Eduardo de Oliveira Santos - Ex-

Prefeito do Município de Catanduva.
Assunto: Apartado das contas do Município de

Catanduva, para tratar da Concorrência Pública nº01/96 e
do contrato celebrado entre o Executivo Municipal e a ACIC
- Associação Comercial e Industrial de Catanduva, objeti-
vando a coordenação da zona azul, no exercício de 1996. 

Responsável: Carlos Eduardo de Oliveira Santos
(Prefeito à época).

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra a
sentença publicada no D.O.E. de 03-10-02, que julgou irre-
gulares a licitação e o respectivo contrato, bem como ilegal
a despesa decorrente.

Advogados: Cristiane Caldarelli e outros. 
Auditada por: UR-8 - DSF-I. 
Auditoria atual: UR-8 - DSF-I.
Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, em sessão de 27 de maio de 2003,
pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa,
Presidente e Relator, Antonio Roque Citadini e Cláudio
Ferraz de Alvarenga,, na conformidade das corresponden-
tes notas taquigráficas, preliminarmente, conhecer do
Recurso Ordinário e, quanto ao mérito, considerando que
os argumentos oferecidos pelo recorrente não modificaram
a situação processual, negar-lhe provimento, mantendo-se,
integralmente, os termos da r. sentença recorrida. 

O processo ficará disponível aos interessados para
vista e extração de cópias, independentemente de requeri-
mento, no Cartório do Conselheiro Relator.

Publique-se.
São Paulo, 12 de junho de 2003.
RENATO MARTINS COSTA PRESIDENTE E RELATOR 
TC-002786/006/01
Recorrente: Edras Igino da Silva - Ex-Prefeito Municipal

de Guatapará. 
Assunto: Admissão de pessoal da Prefeitura Municipal

de Guatapará, no exercício de 2000.
Responsável: Edras Igino da Silva (Prefeito à época). 
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra a

sentença publicada no D.O.E. de 29-08-02, que negou regis-
tro às admissões em exame, aplicando-se à espécie o dis-
posto no artigo 2º, XV e XXVII da Lei Complementar 709/93. 

Advogado: Wagner Marcelo Sarti.
Auditada por: UR-6 - DSF-II. 
Auditoria atual: UR-6 - DSF-II.
Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, em sessão de 27 de maio de 2003,
pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa,
Presidente e Relator, Antonio Roque Citadini e Cláudio
Ferraz de Alvarenga, na conformidade das correspondentes
notas taquigráficas, preliminarmente, conhecer do Recurso
Ordinário e, quanto ao mérito, dar-lhe provimento parcial,
para o fim de, reformando-se a r. sentença recorrida, consi-
derar legais os atos de admissão de pessoal por tempo
determinado praticados pela Prefeitura Municipal de
Guatapará, relativamente aos cargos de professores e
orientadores de telecurso (fls.22/25), mantendo-a, porém,
no que diz respeito ao cargo de vigia.

O processo ficará disponível aos interessados para
vista e extração de cópias, independentemente de requeri-
mento, no Cartório do Conselheiro Relator.

Publique-se.
São Paulo, 12 de junho de 2003.
RENATO MARTINS COSTA PRESIDENTE E RELATOR 
TC-006497/026/03
Contratante: Secretaria de Segurança Pública -

Departamento de Inteligência da Polícia Civil - DIPOL. 
Contratada: Unisys do Brasil Ltda.
Autoridade Responsável pela Abertura do Certame

Licitatório, pela Homologação e Autoridade que firmou o
Instrumento: Massilon José Bernardes Filho (Delegado de
Polícia Diretor).

Objeto: Aquisição de 461 estações “Thin Client”.
Em Julgamento: Contrato celebrado em 13-12-02.

Licitação - Concorrência Pública. Valor - R$1.267.750,00. 

Auditada por:GDF-1 - DSF-I. 
Auditoria atual: GDF-1 - DSF-I.
Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, em sessão de 27 de maio de 2003,
pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa,
Presidente e Relator, Antonio Roque Citadini e Cláudio
Ferraz de Alvarenga, na conformidade das correspondentes
notas taquigráficas, julgar regulares a licitação e o contrato.

O processo ficará disponível aos interessados para
vista e extração de cópias, independentemente de requeri-
mento, no Cartório do Conselheiro Relator.

Publique-se.
São Paulo, 12 de junho de 2003.
RENATO MARTINS COSTA PRESIDENTE E RELATOR 
TC-023607/026/00
Contratante: Proguaru - Progresso e Desenvolvimento

de Guarulhos S/A.
Contratada: Santo André Montagens e Terraplenagem S/A.
Autoridades que firmaram os Instrumentos: Carlos

Chnaiderman (Diretor Presidente), Yutaka Kanbe (Diretor
Administrativo Financeiro) e Dalton Ferracioli de Assis
(Diretor Técnico). 

Objeto: Locação de máquinas, veículos e equipamen-
tos para utilização em serviços gerais de manutenção, con-
servação e limpeza de córregos, vias e logradouros públi-
cos, no Município de Guarulhos.

Em Julgamento: Termos de Aditamento celebrados em
30-05-01, 07-08-02 e 15-08-02 (prorrogação de prazo, acrés-
cimo no objeto e majoração no valor). Apostila nº01 assina-
da em 29-05-02 (reajuste contratual). 

Auditada por: GDF-11 - DSF-I. 
Auditoria atual: GDF-3 - DSF-I.
Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, em sessão de 27 de maio de 2003,
pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa,
Presidente e Relator, Antonio Roque Citadini e Cláudio
Ferraz de Alvarenga, na conformidade das correspondentes
notas taquigráficas, julgar regulares os termos de adita-
mento em exame e a Apostila nº 01.

O processo ficará disponível aos interessados para
vista e extração de cópias, independentemente de requeri-
mento, no Cartório do Conselheiro Relator.

Publique-se.
São Paulo, 12 de junho de 2003.
RENATO MARTINS COSTA PRESIDENTE E RELATOR 
TC-034329/026/97
Contratante: SABESP - Companhia de Saneamento

Básico do Estado de São Paulo.
Contratada: Consórcio OAS/Degremont/Edward &

Jones.
Abertura do Certame Licitatório por: Resolução de

Diretoria em 14-05-96.
Autoridades Responsáveis pela Homologação:

Ariovaldo Carmignani (Diretor Presidente) e Paulo Ferreira
(Diretor Técnico e Meio Ambiente). 

Despesa Autorizada por: Resolução de Diretoria em 08-
07-97.

Autoridades que firmaram os Instrumentos: Ariovaldo
Carmignani (Diretor Presidente), Antonio Marsiglia Netto
(Vice-Presidente de Produção), Paulo Ferreira e João Jorge
da Costa (Diretores Técnicos e Meio Ambiente), José
Carlos Ribeiro Leite (Gerenciamento do Projeto Tietê -
Superintendente), Silvio Leifert (Superintendente de
Gestão de Empreendimentos da Metropolitana de
Produção). 

Objeto: Fornecimento de uma instalação completa de
Estabilização Química e Desidratação Mecânica, por filtro
de prensa de placas com diafragma, dos lodos secundá-
rios, para a Estação de Tratamento de Esgotos do Parque
Novo Mundo (1ª Etapa), incluindo a execução de obras
civis fornecimento e montagem de todos os equipamentos
e materiais necessários para a instalação do sistema.

Em Julgamento: Contrato celebrado em 17-10-97.
Licitação - Concorrência Pública Internacional. Valor - R$
17.843.268,51.

Termos de Alteração celebrados em 28-04-98, 07-01-
2000, 05-05-2000 e 22-12-2000 (redução do valor contratual,
alteração e inclusão nas cláusulas contratuais, prorrogação
de prazo, reti-ratificação do 1º e 2º termos de alteração e
acréscimo no valor contratual). Termo de Recebimento
Provisório celebrado em 01-10-02. Justificativas apresenta-
das em decorrência da(s) assinatura(s) de prazo, nos ter-
mos do artigo 2º, XIII da Lei Complementar 709/93, pelo
Conselheiro Renato Martins Costa, publicado(s) em 19-06-
99 e 29-08-01.

Advogados: Jorge Higasi, Rubens de Macedo Soares e
outros.

Auditada por: GDF-6 - DSF-II e GDF-5 - DSF-II.
Auditoria atual: GDF-10 - DSF-II.
Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, em sessão de 27 de maio de 2003,
pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa,
Presidente e Relator, Antonio Roque Citadini e Cláudio
Ferraz de Alvarenga, na conformidade das correspondentes
notas taquigráficas, julgar regulares a licitação, o contrato e
os termos aditivos em exame, bem como legais os atos
determinantes das despesas, tomando conhecimento do
termo de recebimento provisório do objeto contratado,
recomendando à SABESP que, no futuro, cuide de efetuar
os prévios e indispensáveis estudos quanto à viabilidade e
exeqüibilidade do objeto a contratar, com vistas à econo-
micidade da avença, evitando que, a seu título, alterações
contratuais se apresentem como de necessária e útil ado-
ção, arranhando, porém, os demais princípios regentes dos
contratos, em especial, como no caso, o da vinculação obri-
gatória do instrumento do ajuste às cláusulas do edital e,
finalmente, que encaminhe, oportunamente, o Recibo
Definitivo da obra e dos serviços.

O processo ficará disponível aos interessados para
vista e extração de cópias, independentemente de requeri-
mento, no Cartório do Conselheiro Relator.

Publique-se.
São Paulo, 12 de junho de 2003.
RENATO MARTINS COSTA PRESIDENTE E RELATOR 
TC-027475/026/00
Órgão Concessor: Secretaria de Estado da Saúde.
Organização Social: Organização Santamarense de

Educação e Cultura - OSEC.
Responsável: Antonio Guilherme Valim Romagnoli

(Diretor Administrativo). 
Exercício: 1999. Justificativas apresentadas em decor-

rência da(s) assinatura(s) de prazo, pelo Conselheiro
Renato Martins Costa, publicado(s) em 04-10-02.

Auditada por: GDF-6 - DSF-II. 
Auditoria atual: GDF-5 - DSF-II.
Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, em sessão de 27 de maio de 2003,
pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa,
Presidente e Relator, Antonio Roque Citadini e Cláudio
Ferraz de Alvarenga, na conformidade das correspondentes

notas taquigráficas, com fundamento nos artigos 33, inciso
II e 35, da Lei Complementar nº 709/93, julgar regular, com
ressalva, a prestação de contas dos recursos públicos
repassados no exercício de 1999 à Organização
Santamarense de Educação e Cultura - OSEC, administra-
dora do Hospital Geral do grajaú, dando-se quitação ao seu
responsável Antonio Guilherme Valim Romagnoli, bem
como renovando a manifestação exarada pelo eminente
Conselheiro Antonio Roque Citadini na sessão da Segunda
Câmara de 22/04/03, nos autos do TC-22843/026/99, quan-
do, ao julgar as contas da Organização Social “Casa de
Saúde Santa Marcelina”, determinou que os processos da
espécie venham instruídos com as seguintes informações:
o quanto vem sendo efetivamente cumprido dos compro-
missos assumidos no contrato; que tipos de contratações
foram feitas com recursos públicos e se foram com permis-
são contratual e de modo adequado; se os investimentos
feitos com recursos públicos atenderam à previsão contra-
tual e de aditivos, quer no seu valor, quer na aplicação; se
houve correto registro patrimonial dos bens adquiridos
com recursos públicos e se há controle adequado tanto das
aquisições, quanto dos bens transferidos à organização
social, exceção feita aos atos pendentes de apreciação por
este Tribunal.

O processo ficará disponível aos interessados para
vista e extração de cópias, independentemente de requeri-
mento, no Cartório do Conselheiro Relator.

Publique-se.
São Paulo, 12 de junho de 2003.
RENATO MARTINS COSTA PRESIDENTE E RELATOR
TC-004793/026/00
Representante: Jades Martins de Melo - Vereador da

Câmara Municipal de Salto.
Representado: Prefeitura Municipal de Salto.
Assunto: Possíveis irregularidades no Edital de

Tomada de Preços nº10/99 e os contratos dela decorrentes,
objetivando o fornecimento de medicamentos.
Providências em decorrência da(s) assinatura(s) de prazo,
nos termos do artigo 2º, XIII da Lei Complementar 709/93,
pelo Conselheiro Renato Martins Costa, publicado(s) em
08-05-02.

Auditada por: GDF-4 - DSF-I. 
Auditoria atual: GDF-1 - DSF-I. 
TC-015564/026/01
Contratante: Prefeitura Municipal de Salto.
Contratada: B & V Distribuidora de Medicamentos e

Material Médico Hospitalar Ltda.
Autoridade Responsável pela Abertura do Certame

Licitatório, pela Homologação e Autoridade que firmou o
Instrumento: João Guido Conti (Prefeito). 

Objeto: Fornecimento de medicamentos.
Em Julgamento: Contrato celebrado em 06-07-99.

Licitação - Tomada de Preços. Valor - R$40.044,12.
Providências em decorrência da(s) assinatura(s) de prazo,
nos termos do artigo 2º, XIII da Lei Complementar 709/93,
pelo Conselheiro Renato Martins Costa, publicado(s) em
08-05-02.

Auditada por:GDF-4 - DSF-I. 
Auditoria atual: GDF-1 - DSF-I. 
TC-015563/026/01
Contratante: Prefeitura Municipal de Salto.
Contratada: Interlab Farmacêutica Ltda.
Autoridade que firmou o Instrumento: João Guido

Conti (Prefeito). 
Objeto: Fornecimento de medicamentos.
Em Julgamento: Contrato celebrado em 06-07-99.

Licitação - Tomada de Preços (analisada no TC-
015564/026/01). Valor - R$14.400,00. Providências em decor-
rência da(s) assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º,
XIII da Lei Complementar 709/93, pelo Conselheiro Renato
Martins Costa, publicado(s) em 08-05-02.

Auditada por:GDF-4 - DSF-I. 
Auditoria atual: GDF-1 - DSF-I.
Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, em sessão de 27 de maio de 2003,
pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa,
Presidente e Relator, Antonio Roque Citadini e Cláudio
Ferraz de Alvarenga, considerar procedente a representa-
ção formulada, constante do TC-004793/026/00, pelas
razões constantes do voto do Relator, juntado aos autos e,
na conformidade das correspondentes notas taquigráficas,
julgar irregulares a licitação (apreciada no TC-
015564/026/01) e os contratos em exame, aplicando o dis-
posto nos incisos XV e XXVII, do artigo 2º, da Lei
Complementar nº 709/93, para as comunicações e medidas
pertinentes.

Os processos ficarão disponíveis aos interessados para
vista e extração de cópias, independentemente de requeri-
mento, no Cartório do Conselheiro Relator.

Publique-se.
São Paulo, 12 de junho de 2003.
RENATO MARTINS COSTA PRESIDENTE E RELATOR

ACÓRDÃOS

TC-001157/003/02 - Instrumentos contratuais.
Contratante: Secretaria da Segurança Pública - Polícia

civil do Estado de São Paulo - Cadeia Pública nº 11 -
Americana.

Contratada: Novo Sabor Refeições de Americana.
Autoridade Responsável pela Abertura do Certame

Licitatório: Fábio Azenha de Toledo (Delegado de Polícia
Diretor).

Autoridade Responsável pela Homologação e que fir-
mou o Instrumento: Renato Luiz Pelegrino (Delegado de
Polícia Responsável pela Cadeia Pública nº 11).

Objeto: Prestação de serviços de nutrição e alimenta-
ção destinada a 625 presos da Cadeia Pública nº 11, na
forma de refeição transportada em recipientes individuais
descartáveis.

Em Julgamento: Contrato celebrado em 01-06-01.
Licitação - Concorrência. Valor - R$2.964.375,00.

Vistos, discutidos e relatados os autos.
Pelo voto dos Conselheiros Robson Marinho, Relator,

Eduardo Bittencourt Carvalho, Presidente, e Edgard
Camargo Rodrigues, a e. Primeira Câmara, em sessão de
12 de maio de 2003, decidiu julgar regulares a concorrência
e o contrato, bem como legais os atos determinativos das
despesas, com recomendações.

Publique-se.
São Paulo, 9 de junho de 2003.
EDUARDO BITTENCOURT CARVALHO - Presidente
ROBSON MARINHO - Relator
TC-019294/026/02 - Instrumentos contratuais.
Contratante: Secretaria da Segurança Pública - Polícia

Militar do Estado de São Paulo - Diretoria de Sistemas.
Contratada: Politec Ltda.
Autoridade que Dispensou a Licitação: Roberto José

Minozzi Nogueira (Coronel PM Dirigente da UGE).
Autoridade que Ratificou a Dispensa de Licitação:

Alberto Silveira Rodrigues (Coronel PM Dirigente da UO).


